
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicitação da oferta de contratação de escola – Horário nº 42 – GR 420 - 20 horas 

 

De acordo com o estabelecido no n.º 5 do artigo 39º do Decreto-Lei nº 83-A/2014, de 23 de maio, 

publicita-se os seguintes elementos: 

a) Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto; 

b) Duração do contrato – 30 dias; 

c) Local de trabalho – EB2,3 Maria Alberta Menéres; 

d) Lecionação ao 7.º, 8.º ano e DT 

e) Os constantes na plataforma da DGAE, de acordo com o estabelecido no diploma acima 

indicado. 

NOTA: Solicita-se aos candidatos que enviem para o e-mail institucional do Agrupamento 

(de@aememmartins.pt) os aspetos constantes das alíneas do nº 7 do artigo 39º do referido 

diploma. 

Consulte o Horário  
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